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Processo Nº.: 85031589
Nome: Conselho Escolar da E.M. Agripina T. Magalhães
Assunto: Prestação de Contas
DESPACHO Nº.: 1.311/2021/GERCON

Tratam os autos da prestação de contas referente ao 1º repasse do PAFIE/2020, no valor de
R$ 34.010,00  (Trinta e quatro mil e dez reais) mais o repasse da Escola Viva no valor de R$
20.000,00  (Vinte  mil  reais),  repassado  ao  Conselho  Escolar,  conforme  Planos  de  Aplicação
destinados a cobrir despesas de pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que: 
1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

 Os gastos foram efetuados de acordo com os planos de aplicação fls. 05 e 348 à 351 dos
autos.
             Informamos que: 
            a) A(s) justificativa(s) dos gastos durante a pandemia de Covid/19 se encontra(m ) à(s)
página(s) 41 e 342 à 346 dos autos; 

   b) A justificativa referente ao período de vigência do primeiro PAFIE/2020, se encontra às
páginas 364 à 366 dos autos.
                c)  A instituição fez um depósito em C.C do Conselho Escolar, com recursos próprios , no
valor de R$ 0,53 ( Cinquenta e três centavos), para cobrir gastos equivocados,fls: 374  dos autos.
              d)  Os extratos finais de Aplicação e Conta Corrente se encontram às fls.375, 376 e 377
dos autos;
              e)  O termo de Guarda e responsabilidade se encontra à fl.347 dos autos.
              f) Foi remanejado temporariamente, à quantia de 4.083,29 ( Quatro mil, oitenta e três reais
e vinte e nove centavos), oriundos do programa Escola Viva, para cobrir despesas de consumo,
necessários ao funcionamento regular da instituição. Esse recurso será devolvido  à sua origem no
próximo repasse, conforme Declaração à fl.378 dos autos.
               g) Demonstrativos de Execução Financeira, fls. 372 e 373;
                h) Relatórios de Rest ( ISSQN) fls.367 à 371.
              e) A justificativa sobre a aplicação do recurso feito pela CEF se encontra à fl.379 dos autos.

Justificamos a demora no envio deste  processo devido a não disponibilidade,  em tempo
hábil, das respectivas Ordens de Pagamentos. Outro fator que contribuiu para o atraso no envio do
processo foi a deliberação de fechamento das instituições educacionais, devido ao Protocolo para a
Covid-19 (conforme decretos: 9.633, 9.634, 9.638, 736/2020 e a Resolução CEE número 02/2020)
que ficaram impossibilitadas de atender aos encaminhamentos de correção das prestações de contas,
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Histórico
Custeio Capital

Total
Alimentação Gás Consumo Serviço Escola Viva EPI Acessibilidade Regular EPI Pré-determinado Acessibilidade Totem

Saldo anterior R$ 19.717,28 R$ 2,00 R$ 1.756,29 R$ 0,00 R$ 9.546,01 R$ 3.300,00 R$ 2.847,40 R$ 10.000,00 R$ 3.500,00 R$ 2.141,00 R$ 105,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 61.414,98
Repasse R$ 23.820,00 R$ 0,00 R$ 7.440,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 750,00 R$ 34.010,00
Escola Viva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00
Recursos próprios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,53
Aplicação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 279,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 279,36
Despesas R$ 25.722,16 R$ 0,00 R$ 11.869,47 R$ 3.690,00 R$ 12.589,80 R$ 2.400,00 R$ 1.177,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 620,00 R$ 58.068,93
Saldo parcial R$ 17.815,12 R$ 2,00 -R$ 2.393,29 -R$ 1.690,00 R$ 16.956,21 R$ 900,00 R$ 1.669,90 R$ 10.000,00 R$ 3.500,00 R$ 2.141,00 R$ 105,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 130,00 R$ 57.635,94
Remanejamento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.393,29 R$ 1.690,00 -R$ 4.083,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Saldo final R$ 17.815,12 R$ 2,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.872,92 R$ 900,00 R$ 1.669,90 R$ 10.000,00 R$ 3.500,00 R$ 2.141,00 R$ 105,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 130,00 R$ 57.635,94

R$ 46.759,94 R$ 10.876,00
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por dependerem de contato com as empresas bem como de membros do Conselho e dos bancos (o
que poderia gerar aglomeração), para finalizarem e entregarem os documentos solicitados.

Esclarecemos que alguns documentos apresentados pelos conselhos foram digitalizados e
impressos nas instituições educacionais, no intuito de se evitar aglomeração e/ou contato direto com
fornecedores e vendedores, devido ao protocolo para a pandemia da Covid 19. Estes documentos
foram aceitos e conferidos pela GERCON, pela impossibilidade de exigirmos os originais.

Desta  forma,  considerando que as  despesas  realizadas  com o recurso do 1º Repasse do
PAFIE foram comprovadas mediante a apresentação dos documentos solicitados e considerando a
veracidade ideológica presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação da prestação
de contas ora apresentada.

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de Análise
de Contas e Gestão para análise e deliberação.

Gerência de Controle e Prestação de Contas, ao 14 dias do mês de dezembro de 2021.

Paulo César Bispo de Freitas
Apoio técnico

Greyce Ele Freitas Silva
Gerente
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